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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Setor requisitante: Diretoria Administrativa 

Responsável pela Demanda: Ana Claudia Atanagildo dos Santos 

E-mail: diretoria@corupa.sc.leg.br 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de placas 

comemorativas personalizadas, destinadas à entrega aos homenageados 

durante as sessões solenes realizadas pela Câmara de Vereadores de 

Corupá/SC. 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

As sessões solenes constituem atos oficiais de relevante valor institucional, nos 

quais são prestadas homenagens a cidadãos, autoridades e entidades que se 

destacam por seus serviços à comunidade. 

Nesse contexto, a entrega de placas comemorativas representa um elemento 

simbólico e formal de reconhecimento público, contribuindo para a valorização 

dos homenageados e o fortalecimento da imagem institucional do Poder 

Legislativo. 

A contratação visa assegurar a padronização, qualidade estética e durabilidade 

das placas, garantindo que estejam em conformidade com o nível de 

formalidade e respeito exigido nesses eventos. 

 

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

Estima-se a realização de aproximadamente 6 sessões solenes ao longo de 

12 meses, com média de 6 homenageados por sessão. 

Quantidade estimada: 36 placas comemorativas. 
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As placas deverão ser personalizadas conforme a demanda de cada evento, 

contendo informações como nome do homenageado, motivo da homenagem, 

data e identificação institucional. 

 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

Requisitos Mínimos 

A contratação compreende a confecção e fornecimento de placas 

comemorativas personalizadas, devendo atender aos seguintes requisitos 

mínimos: 

Placa comemorativa confeccionada em aço inox, com gravação em baixo 

relevo, nas dimensões aproximadas de 30 cm x 20 cm, contendo moldura em 

alumínio, com paspatur revestido em veludo, acompanhada de embalagem 

individual em saquinho de veludo. 

As placas deverão ser produzidas conforme a identidade institucional da 

Câmara de Vereadores de Corupá/SC, contendo informações variáveis de 

acordo com cada homenagem, tais como nome do homenageado, descrição da 

honraria, data e elementos institucionais. 

A empresa contratada deverá assegurar padrão de qualidade no acabamento, 

legibilidade das gravações e fidelidade às informações fornecidas, podendo ser 

exigida aprovação prévia do layout antes da confecção definitiva. 

 

Prazo de Entrega/ Execução: A entrega do objeto deverá ocorrer com 

antecedência mínima de 1 (um) dia útil em relação à data da respectiva Sessão 

Solene, a fim de garantir a conferência e organização dos materiais. 

Dessa forma, a contratada deverá ajustar seu cronograma de produção de 

modo a assegurar o cumprimento integral dos prazos estabelecidos, 

considerando as datas previamente informadas pela Câmara Municipal. 

 

Local e horário da Entrega/Execução: Câmara Municipal de Vereadores de 

Corupá/SC. 
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Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Câmara Municipal 

de Vereadores de Corupá /SC. Servidor responsável: Karline Morgana. 

 

Prazo para pagamento: 30 dias a partir da emissão e entrega da nota fiscal. 

 

Corupá, 04 de maio de 2026 

 

_______________________________________ 

Ana Claudia Atanagildo do Santos 

Diretora Administrativa 


